
ANEXO II 

1. Especificação dos LOCAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, CARGA HORÁRIA 
SEMANAL e QUANTITATIVO DE POSTOS. 

 
 

Item ZE Município Endereço 

Área 
Construída 

(m²) 

Área 
Verde 

(m²) 

Carga 
Horária 

Semanal 

N. de 
postos 

1 87 ALTO PARANÁ 
Rua Pasteur, 973, Centro – CEP 87750-000 

zona087@tre-pr.jus.br 
250 425 20 1 

2 67 ASTORGA 
Rua Batista Borazio, 31, Centro – CEP 86730-000 

zona067@tre-pr.jus.br 
210 660 20 1 

3 133 
BARBOSA 
FERRAZ 

Rua José Trigo, 363, Centro – CEP 86960-000 
zona133@tre-pr.jus.br 

250 540 20 1 

4 31 CAMPO MOURÃO 
Av José Custódio de Oliveira, 2004 – Centro –  

CEP 87300-020 zona031@tre-pr.jus.br 
427 90 20 1 

5 159 
CENTENÁRIO DO 

SUL 
Praça Rui Barbosa , 8 – CEP 86630-000 

zona159@tre-pr.jus.br 
250 735 20 1 

6 88 CIANORTE 
Avenida Goiás, 51 – CEP 87200-149 

zona088@tre-pr.jus.br 
344 800 20 1 

7 127 CIDADE GAÚCHA 
Alameda Santa Maria, 46 – CEP 87820-000 

zona127@tre-pr.jus.br 
250 584 20 1 

8 95 COLORADO 
Avenida Brasil, Sn (ao Lado da Rodoviária) –  

CEP 86690-000 – zona095@tre-pr.jus.br 
250 300 20 1 

9 86 
CRUZEIRO DO 

OESTE 
Av. Brasil, 4220 - Praça Agenor Bortolon – CEP 

87400-000 – zona086@tre-pr.jus.br 
210 700 20 1 

10 116 
ENGENHEIRO 

BELTRÃO 
Av. Brasil, S/n – CEP 87270-000 

zona116@tre-pr.jus.br 
250 1082 20 1 

11 136 GRANDES RIOS 
Rua Amazonas, 1000 – CEP 86845-000 

zona136@tre-pr.jus.br 
250 1000 20 1 

12 172 ICARAÍMA 
Av. Genercy Delfino Coelho, 62 – CEP 87530-000 

zona172@tre-pr.jus.br 
250 795 20 1 

13 141 IRETAMA 
Av. São Paulo, 691 – CEP 87280-000 

zona141@tre-pr.jus.br 
250 465 20 1 

14 93 IVAIPORÃ 
Avenida Itália, N. 10 – CEP 86870-000 

zona093@tre-pr.jus.br 
274 750 20 1 

15 70 JANDAIA DO SUL 
Rua José Miguel Lopes Villar, 330 –  

CEP 86900-000 – zona070@tre-pr.jus.br 
250 400 20 1 

16 85 LOANDA 
Rua Rio Grande do Sul, S/n - CEP 87900-000 

zona085@tre-pr.jus.br 
250 500 20 1 

17 170 MAMBORÊ 
Rua Itacil Martins, 405 – CEP 87340-000 

zona170@tre-pr.jus.br 
250 700 20 1 

18 102 MANDAGUAÇU 
Rua Xangai, 198 – CEP 87160-000 

zona102@tre-pr.jus.br 
250 655 20 1 

19 60 MANDAGUARI 
Av. Marcos Dias, 297 – CEP 86975000 

zona060@tre-pr.jus.br 
250 700 20 1 

20 81 MARIALVA 
Av. Tio Ribas, 1050 – CEP 86990000 

zona081@tre-pr.jus.br 
250 1000 20 1 



Item ZE Município Endereço 

Área 
Construída 

(m²) 

Área 
Verde 

(m²) 

Carga 
Horária 

Semanal 

N. de 
postos 

21 137 MARINGÁ 
Av. Gastão Vidigal, 605 – CEP 87050440 

zona137@tre-pr.jus.br 
2.040 3100 44 2 

22 71 
NOVA 

ESPERANÇA 
Rua Professora Adelina Procopiak, 268  

CEP 87600-000 - zona071@tre-pr.jus.br 
210 550 20 1 

23 96 NOVA LONDRINA 
Av. Itio Kondo, 1054 – CEP 87970-000 

zona096@tre-pr.jus.br 
250 270 20 1 

24 100 
PARAÍSO DO 

NORTE 
Rua Projetada Sn, Aos Fundos do Fórum Estadual – 

CEP 87780-000 – zona100@tre-pr.jus.br 
250 680 20 1 

25 91 PARANACITY 
Rua Mário Xavier de Souza, 1248 – CEP 87660-000 

zona091@tre-pr.jus.br 
250 800 20 1 

26 72 

PARANAVAÍ 
FÓRUM 

Av. Dep. Heitor Alencar Furtado, 3.300 –  

CEP 87711-000 - zona072@tre-pr.jus.br 
391 600 

35 1 
PARANAVAÍ 

USINA 

Rua Longuino Eduardo Boracyznski esquina com a 
Rua Condé Francisco Matarazzo - Paranavaí 

zona072@tre-pr.jus.br 

 

Obs.: Todas as entregas deverão ocorrer no edificío 
do Fórum Eleitoral. 

503,06 4000 

27 74 PEABIRU 
Rua Julio Carneiro Camargo, 331 – CEP 87250-000 

zona074@tre-pr.jus.br 
250 725 20 1 

28 150 SANTA FÉ 
Rua Amábile Belanda Batista, 589 – CEP 86770-000 

zona150@tre-pr.jus.br 
250 450 20 1 

29 94 
SANTA IZABEL DO 

IVAÍ 
Rua Princesa Isabel, Esq. Rua Campos Sales –  

CEP 87910-000 - zona094@tre-pr.jus.br 
250 550 20 1 

30 132 
SÃO JOÃO DO 

IVAÍ 
Rua Lauro Lopes Dias N 1020 –  

CEP 86930-000 – zona132@tre-pr.jus.br 
250 625 20 1 

31 206 SARANDI 
Rua Francisco de Almeida S/n – CEP 87111-650 

zona206@tre-pr.jus.br 
360 800 20 1 

32 173 TERRA BOA 
Rua Ourupu, 145 – CEP 87240-000 

zona173@tre-pr.jus.br 
250 558 20 1 

33 105 TERRA RICA 
Avenida Luiz Gualtierre, 615 – CEP 87890-000 

zona105@tre-pr.jus.br 
250 725 20 1 

34 142 UMUARAMA 
Rua Des. Antonio F. F. da Costa - 3585 – CEP 

87501-200 - zona142@tre-pr.jus.br 
510 340 20 1 

    11.479 27.654   

 
 

1.1. O número único de contato telefônico com os Fóruns Eleitorais é 0800 640 8400.  

1.2. Resumo do quantitativo de postos de trabalho e carga horária: 

a) Para o Período Ordinário, são necessários um total de 35 (trinta e cinco) postos, 
assim distribuídos: 

 

 Fórum Eleitoral  Carga Horária Semanal Quantidade 

Maringá 44 horas 2 

mailto:zona072@tre-pr.jus.br


Paranavaí (Fórum e Usina) 35 horas 1 

Demais Fóruns/Cartórios 20 horas 32 

 

b) Para o Período Eleitoral, que ocorre de agosto a novembro dos anos pares, poderá 
ser acrescido 1 (um) posto para o Fórum Eleitoral de Maringá, o qual, se necessário, 
deverá ser solicitado expressamente pelo fiscal do contrato e autorizado pelo 
gestor: 

 Fórum Eleitoral  Carga Horária Semanal Quantidade 

Maringá 44 horas 1 

 

1.3. Horário de prestação de serviços: conforme item 1.4 do Termo de Referência, os 
serviços deverão ser prestados nos dias úteis e em período diurno, cabendo aos 
fiscais de contrato sua adequação, quando necessária. 

a. Postos de 20h: jornada diária preferencialmente dentro do horário das 12h às 19h. 

b. Posto de 35h de Paranavaí:  

● 20 (vinte) horas semanais no Fórum Eleitoral de Paranavaí; e  

● 15 (quinze) horas semanais na Usina Fotovoltaica. 

c. Postos de 44h: garantido o descanso intrajornada, nos termos da legislação 
vigente ou conforme Instrumento Coletivo de Trabalho da categoria indicada na 
proposta. 

1.4. Estimativa de Vale Transportes: Os valores estimados para o custo com Vale Transporte 
se encontram discriminados na guia “V.T.” do Anexo VI (Planilha de Custos e Formação 
de Preços). 

a) Para os postos de 20h, a estimativa considerou os valores referentes a 2 (duas) 

unidades diárias para os Fóruns/Cartórios Eleitorais sediados em município que 

possui Transporte Coletivo Municipal, com base em pesquisa efetuada em 

agosto de 2023. A soma total foi rateada entre todos os postos de 20h. 

b) Para o posto de 35h de Paranavaí, foram consideradas 12 (doze) unidades 

semanais, que corresponde a 2,4 unidades diárias. 

c)    A licitante poderá propor valores superiores do estimado pelo TRE-PR. 

 

 


